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EDITAL N.º 01/2020

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2018
Secretaria Municipal da Educação

PRORROGAÇÃO 

JARBAS DA SILVA MARTINI, Prefeito Municipal de Itaqui, Estado do Rio Grande do
Sul, por meio da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas atribuições
legais, nos termos do Art.  37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA
PÚBLICO o presente Edital  n° 06 que  PRORROGA o Processo Seletivo Simplificado nº
02/2018, conforme prevê o Item:

 “13.5 – O prazo de validade do presente processo seletivo simplificado será de
02 (dois) anos, prorrogável, uma vez, por igual período.”

Itaqui (RS), 14 de fevereiro de 2020.

JARBAS DA SILVA MARTINI,
Prefeito Municipal .

Registre-se e Publique-se: 

Tiago Carvalho Cacciatore
Secretário Municipal de Administração 
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